
























































SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

Assim, analisando a pretensão, considerando o exposto no parecer jurídico "(. . .) o legislador 

não foi claro deixando explicita essa aplicação, que a cada procedimento de legalização seja 

analisado tendo ainda em consideração todos os fatores sociais e económicos que 

estiverem na origem da operação" e uma vez que em regulamento municipal não existe 

qualquer regra relativa a este tipo de procedimento, e por estarmos perante a legalização de 

ampliação (para melhoria de condições de habitabilidade) de uma construção já existente 

(conforme se pode aferir através do registo de 116,00m2 na Conservatória do registo predial 

e planta cadastral do ano 1952), considera-se, salvo melhor opinião, que a pretensão poderá 

ser viável, deixando à superior consideração a aprovação da presente informação 

Caso a consideração superior concorde com a informação a mesma deverá ser objeto de 

deliberação, em conformidade com o n.0 4 do artigo 5.0
, e n. 0 1 do artigo 16.0 do RJUE 

(Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação). 

Com base na alínea f) do n° 1 do artigo 124° do novo CPA. (Código do Procedimento 

Administrativo), propõe-se dispensar a audiência dos interessados, prevista no artigo 121° 

da mesma norma legal, uma vez que os elementos constantes no procedimento conduziram 

a uma decisão favorável. 

05 de DEZEMBRO de 2018 

(O representante da Firma Curvalimite Arquitetura Lda.) 

Arq.a Mónica Teresa Abelha Monteiro Brito 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF: 506 772 527 
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SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 
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O Presidente da Câmara Municipal, 

r---~ 
João Maria Aranha Grilo 

Propõe-se o deferimento da pretensão, de acordo com a informação técnica. 

Com base na alínea f) do n.0 1 do artigo 124.0 do novo CPA (Código do Procedimento 

Administrativo), propõe-se dispensar a audiência dos interessados, prevista no artigo 121.0 

da mesma norma legal, uma vez que os elementos constantes no procedimento 

conduziram a uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação 

(artigo 26.0 do RJUE- Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação). 

Posteriormente, após decisão favorável, deverá a empresa requerente solicitar a emissão 

do alvará de obras de edificação, no prazo de dois anos (Decreto-Lei n.0 120/2013, de 21 

de agosto) a contar da data da notificação, apresentando os elementos previstos no artigo 

3.0 da Portaria 216-E/2008, de 3 de Março, e o Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos 

de Construção e Demolição (PPG RCD), estabelecido no Decreto-Lei n.0 46/2008, de 12 

de março, e artigo 25.0 do Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos e Higiene. 

14/12/2018 

O Coordenador Técnico, 

Nuno Eduardo Ribeiro Fontes Coelho 

N.0 lnf. 470-B/18- Arq.a Mónica Proc. N.0 1/18- EDIFIC Req.0 N.0 447/18 

Titular: SOMARCIL- TRANSFORMAÇÃO DE ROCHAS ORNAMENTAIS, LD8 

Requerente: SOMARCIL- TRANSFORMAÇÃO DE ROCHAS ORNAMENTAIS, LDa 

Local: ZONA INDUSTRIAL DE ALANDROAL, LOTE 4- ALANDROAL 

Assunto: APROVAÇÃO DOS PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 
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SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

O Presidente da Câmara Municipal, 

João Maria Aranha Grilo 

N.0 lnf. 470-B/18- Arq.a Mónica Proc. N.0 1/18- EDIFIC Req.0 N.0 447/18 

Titular: SOMARCIL- TRANSFORMAÇÃO DE ROCHAS ORNAMENTAIS, LDa 

Requerente: SOMARCIL- TRANSFORMAÇÃO DE ROCHAS ORNAMENTAIS, LDa 

Local: ZONA INDUSTRIAL DE ALANDROAL, LOTE 4 -ALANDROAL 

Assunto: APROVAÇÃO DOS PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES 

INFORMAÇÃO 

A empresa requerente vem proceder à entrega das especialidades previstas em Portaria 

113/2015, de 22 de abril, aplicáveis ao presente caso. 

Foram entregues os seguintes elementos: 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351)268440040•fax (+351)268440041/2 
NIF : 506 772 527 



SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

• Projeto de Abastecimento de Água e Esgotos Residuais 

Assim, salvo melhor opinião, no que se refere às especialidades entregues, considera-se 

que as mesmas estão em condições de merecer parecer favorável. 

No entanto, salvo melhor opinião, considero pertinente a remessa à Eng.a Josefa 

Galapito, a fim de aferir a necessidade de entrega de mais algum elemento ou 

tratamento especial da rede de águas atendendo às características atendendo às 

características da pretensão (Instalação de parque de blocos de mármore). 

Caso não se verifique a necessidade de entrega de quaisquer outros elementos por parte do 

gabinete de ambiente e qualidade da água, propõe-se com base na alínea f) do n° 1 do 

artigo 124° do novo CPA. (Código do Procedimento Administrativo), propõe-se dispensar a 

audiência dos interessados, prevista no artigo 121° da mesma norma legal, uma vez que os 

elementos constantes no procedimento conduziram a uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação 

(artigos 26.0 do RJUE- Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação). 

Deixa-se à consideração superior a aprovação da presente informação. 

06 de DEZEMBRO de 2018 
(O representante da Firma Curvalimite Arquitectura Lda.) 

Arq.a Mónica Teresa Abelha Monteiro Brito 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 ·fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 
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SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 
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O Presidente da Câmara Municipal, 

João Maria Aranha Grilo 

Propõe-se o deferimento da pretensão, de acordo com a informação técnica. 

Com base na alínea f) do n.0 1 do artigo 124.0 do novo CPA (Código do Procedimento 

Administrativo), propõe-se dispensar a audiência dos interessados, prevista no artigo 121. a 

da mesma norma legal, uma vez que os elementos constantes no procedimento 

conduziram a uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação (artigo 

26.0 do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação- RJUE). 

Propõe-se, igualmente, iniciar o processo de cóntraordenação nos termos das alíneas a) e 

d) do n.0 1 do artigo 98.0 do RJUE. 

Posteriormente, após decisão favorável, deverá o processo ser remetido aos Serviços de 

Fiscalização para verificação das condições de utilização do edifício. 

14/12/2018 

O Coordenador Técnico, 

Nuno Eduardo Ribeiro Fontes Coelho 

N.0 lnf. 471-A/18 • Arq.a Mónica Proc. N.0 4/18- LEGALIZACAO Req. 0 N.0 448/18 

Titular: JOSE ANTONIO FERRUGENTO VELEZ 

Requerente: JOSE ANTONIO FERRUGENTO VELEZ 

Local: FERRACAPA- JUROMENHA 

Assunto: LEGALIZAÇÃO DE OBRAS DE EDIFICAÇÃO 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 
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SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

O Presidente da Câmara Municipal, 

João Maria Aranha Grilo 

N.0 lnf. 471-A/18 • Arq.a Mónica Proc. N.0 4/18 • LEGALIZACAO Req. 0 N.0 448/18 

Titular: JOSE ANTONIO FERRUGENTO VELEZ 

Requerente: JOSE ANTONIO FERRUGENTO VELEZ 

Local: -União das freguesias de Alandroal (Na Sra da Conceição), S. Brás dos Matos 

(Mina do Bugalho) e Juromenha (NaS~ do Loreto) 

Assunto: LEGALIZAÇÃO DE OBRAS DE EDIFICAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

O requerente pretende a aprovação do projeto de legalização de obras de construção de um 

armazém executadas no prédio rústico denominado "Ferracapa", da freguesia administrativa 

de Alandroal, descrito na Conservatória do Registo Predial de Alandroal sob o n.0 

491/20170809 e inscrito na respetiva matriz predial com o artigo 003.0079.0000. 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 



SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

De acordo com a informação do coordenador técnico Nuno Coelho o processo reúne 

condições de prosseguir a sua tramitação legal. 

A legalização pretendida encontra-se prevista no artigo 1 02.0 -A da Republicação do Decreto 

-Lei n.0 555/99, de 16 de dezembro efetuada pelo Decreto-Lei 136/2014, de 9 de setembro. 

Atendendo a que as obras se encontravam sujeitas a prévio licenciamento, e as mesmas 

foram efetuadas sem o respetivo alvará de licenciamento, deverá ser iniciado o processo 

de contra-ordenações com base no exposto na alínea a) e d) o n.0 1 do artigo 98.0 da 

Republicação do Decreto -Lei n.0 555/99, de 16 de dezembro efetuada pelo Decreto-Lei 

136/2014, de 9 de setembro. 

Á área sobre a qual incide a pretensão está abrangida pelo POMP (Plano de Ordenamento 

das Albufeiras do Alqueva), classificado de acordo com a planta de condicionantes como 

áreas de Reserva, proteção dos Solos e das Espécies Vegetais - REN (Reserva Ecológica 

Nacional) e de acordo com a planta de ordenamento como Áreas de proteção e Valorização 

de Recursos e Valores específicos- Áreas de Valorização ambiental e paisagística. 

Assim analisando a pretensão, não obstante a classificação atual do solo em áreas 

integradas no POMP, considerando-se que apesar do procedimento de legalização ter sido 

iniciado posteriormente à vigência do plano supra citado, estamos perante a legalização de 

uma construção existente (segundo as declarações do técnico autor do projeto que refere 

que "a construção foi realizada antes da entrada em vigor quer dos instrumentos de gestão territorial 

que regulam as reservas ecológica nacional (1983) e agrícola nacional (1982) quer do Plano Diretor 

Municipal de Alandroal (1997) e do Plano de Ordenamento das Albufeiras do Alqueva (2006) ", e 

conforme se verifica pelo ortofotomapa de 1998 entregue"), antes da entrada em vigência do 

referido plano, não existindo assim, salvo melhor opinião, e segundo a interpretação do 

parecer jurídico emitido pelo município (ao qual corresponde N.0 lnf. 30/11/2018 -

Balbina Grilo Bexiga), sobre a interpretação do artigo 102.0 
- A do RJUE (Regime 

Jurídico da Urbanização e Edificação), num caso semelhante ao em apreço. Violação 

das regras constantes do plano 

Considerando o exposto, entendo que a pretensão poderá ser viável, deixando no 

entanto à superior consideração a aprovação da presente informação 

Caso a consideração superior concorde com a informação a mesma deverá ser 

remetida a sessão de câmara para a competente deliberação (n.0 3 do artigo 20.0 e 

artigo 26.0 do RJUE- Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação). 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 ·fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 



SECÇÃO DE URBANISMO E FISCAUZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

10 de DEZEMBRO de 2018 
(O representante da Firma Curvalimite Arquitetura Lda.) 

Arq.a Mónica Teresa Abelha Monteiro Brito 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 ·fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 
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O Presidente da Câmara Municipal, 

João Maria Aranha Grilo 

Propõe-se o deferimento da pretensão, de acordo com a informação técnica. 

Com base na alínea f) do n.0 1 do artigo 124.0 do novo CPA (Código do Procedimento 

Administrativo), propõe-se dispensar a audiência dos interessados, prevista no artigo 121.0 

da mesma norma legal, uma vez que os elementos constantes no procedimento 

conduziram a uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação (artigo 

20.0 do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação- RJUE) . 

Propõe-se, igualmente, iniciar o processo de contraordenação nos termos das alíneas a) e 

d) do n.0 1 do artigo 98.0 do RJUE, conforme despacho de 25 de novembro de 2017. 

Posteriormente, após decisão favorável, deverá a empresa requerente apresentar os 

projetes das especialidades adequados, previstos no n.0 16 do ponto III do Anexo I à 

Portaria 113/2015, de 22 de abril, no prazo de seis meses a contar da data da notificação 

que aprove o projeto de arquitetura (n.0 4 do artigo 20.0 do RJUE). 

14/12/2018 

O Coordenador Técnico, 

Nuno Eduardo Ribeiro Fontes Coelho 

N.0 lnf. 470-C/18- Arq.a Mónica Proc. N.0 6/18- LEGALIZACAO Req.0 N.0 451/18 

Titular: HERDEIROS DE JOSÉ MANUEL GOMES 

Requerente: HERDEIROS DE JOSÉ MANUEL GOMES 

Local: ARRM RUA DOS QUINTAIS, N.0 4- ALDEIA DAS PIAS 

Assunto: LEGALIZAÇÃO DE OBRAS DE EDIFICAÇÃO 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 ·fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 



SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

Despacho _/_/ __ 

O Presidente da Câmara Municipal, 

João Maria Aranha Grilo 

N.0 lnf. 470-C/18- Arq.a Mónica Proc. N.0 6/18- LEGALIZACAO Req.0 N.0 451/18 

Titular: HERDEIROS DE JOSÉ MANUEL GOMES 

Requerente: HERDEIROS DE JOSÉ MANUEL GOMES 

Local: ARRM RUA DOS QUINTAIS, N.0 4- ALDEIA DAS PIAS 

Assunto: LEGALIZAÇÃO DE OBRAS DE EDIFICAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

Os requerentes pretendem a aprovação do projeto de legalização de obras de alteração 

executadas no prédio urbano denominado "Courela da Vinha", da freguesia de Santiago 

Maior, descrito na Conservatória do Registo Predial de Alandroal sob o n.0 2683/20180817 e 

inscrito na respetiva matriz predial com o artigo 1626. 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 



SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

De acordo com a informação do coordenador técnico Nuno Coelho o processo reúne 

condições de prosseguir a sua tramitação legal, no entanto considera-se que a Ficha com 

os elementos estatísticos não corretamente preenchida, pelo que em sede de 

especialidades a mesma deverá ser corrigida. 

A legalização pretendida encontra-se prevista no artigo 1 02.0 -A da Republicação do Decreto 

-Lei n.0 555/99, de 16 de dezembro efetuada pelo Decreto-Lei 136/2014, de 9 de setembro. 

Atendendo a que as obras se encontravam sujeitas a prévio licenciamento, e as mesmas 

foram efetuadas sem o respetivo alvará de licenciamento, deverá ser iniciado o processo 

de contra-ordenações com base no exposto na alínea a) e d} o n.0 1 do artigo 98.0 da 

Republicação do Decreto -Lei n.0 555/99, de 16 de dezembro efetuada pelo Decreto-Lei 

136/2014, de 9 de setembro. 

De acordo com o PDM de Alandroal o prédio está inserido dentro do perímetro urbano em 

Solo Urbano- Solo Urbanizado- Espaços Residências. 

Após análise da pretensão entende-se que a mesma esta em conformidade com os planos 

municipais de ordenamento do território, conforme o n.0 1 e 2 do artigo 20.0 do Decreto-Lei 

555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado pela Decreto-Lei 136/2014 de 09 de 

setembro, pelo que se propõe deferir a pretensão. 

Com base na alínea f) do n° 1 do artigo 124° do novo CPA. (Código do Procedimento 

Administrativo), propõe-se dispensar a audiência dos interessados, prevista no artigo 121° 

da mesma norma legal, uma vez que os elementos constantes no procedimento conduziram 

a uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação (n.0 

3 do artigo 20.0 do RJUE- Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação). 

Posteriormente, após decisão favorável , deverá o requerente apresentar os projetas das 

especialidades, previstos na portaria 113/2015, de 22 de abril, aplicáveis ao presente caso, 

no prazo de seis meses a contar da data da notificação que aprove o projeto de arquitetura 

(n.0 4 do artigo 20.0 do RJUE). 

À Consideração Superior. 

06 de DEZEMBRO de 2018 
(O representante da Firma Curvalimite Arquitetura Lda.) 

Arq.a Mónica Teresa Abelha Monteiro Brito 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 ·fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 



LIS'lAGEM DE MDD:IF:ICAÇÕES 
Ano Contabilistico: 2018 Data Aprovação 

Tipo de Modificação : APA- ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACT:rv:IDADES Número : 

Orgânica Economica Plano Designação ( Economica ou Plano) Dotação Actual 

0102 03050202 2017 A 1 AGUA (ALVT) 298.926,72 
0102 02022509 2017 A 87 MOSTRA GASTRONOMICA DO PEIXE DO RIO 7.301,28 
0102 02010202 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 119 . 500,00 
0102 020121 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 136.600,00 
0102 020202 2017 A 98 CUSTOS OE FUNCIONAMENTO 00 MUNICIPIO 4.000,00 
0102 020203 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MONICIPIO 30.491,61 
0102 04050108 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 10.800,00 
0102 0602030501 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MONICIPIO 20.780,00 
0103 03050202 2017 A 98 CUSTOS OE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 18.260,08 
0102 020108 2018 A 7 PLANOS INTEGRADOS E INOVADORES DE COMBATE AO 500,00 

INSUCESSO ESCOLAR 
0102 020121 2018 A 7 PLANOS INTEGRADOS E INOVADORES DE COMBATE AO 1,00 

INSUCESSO ESCOLAR 
0102 02022501 2018 A 14 ALANDROAL CONVIDA 1. 800,00 
0102 02022503 2018 A 14 ALANDROAL CONVIDA 5.000,00 
0102 02022509 2018 A 14 ALANDROAL CONVIDA 500,00 
0102 020107 2018 A 19 GABINETE DE PROTEÇAO CIVIL 1.000, 00 
0102 02022502 2018 A 19 GABINETE DE PROTEÇAO CIVIL 1.001,00 
0102 02022509 2018 A 19 GABINETE DE PROTEÇAO CIVIL 53.001,00 

Total de Aumentos/Diminuições: 

Tipo de Modificação : AP:I - ALTERAÇÃO AO PLANO DE :INVESTIMENTOS Número : 

Orgânica 

0102 
0102 

Economica Plano Designação { Economica ou Plano) Dotação Actual 

07011002 2017 I 58 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 2.450,00 
07011509 2017 I 58 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 162.500,00 

Total de Aumentos/Diminuições: 

-- -- --

ORGAO EXECUTIVO 

Em I~ de 

t- 0\ c- /L_ ,L­~ Y t . j 

\~ 

\.eJL 
<~ 

Total Geral : 
- -- - --

Em 

Pagina: 1 

46 

Aumentos Diminuições 

1.969,23 
18.500,00 

4 . 246,86 
2.632,74 

4 . 000,00 
4.000,00 
1.593,30 
2.346,35 
5.000,00 

500,00 

500,00 

300,00 
200,00 
100,00 

576,00 
901,00 

3.500,00 

25 . 432,74 25 . 432,74 

16 

Aumentos Diminuições 

55,00 
55,00 

55,00 55,00 

25.487,74 25 . 487,74 

ORGAO DELIBERATIVO 

de~ 



LISTAGEM DE MODIFICAÇÕES 
Ano Contabilistico: 2018 Data Aprovação 

Pagina: 1 

Tipo de Modificaç~o : APA- ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES Número : 48 I 
Orgânica Economica Plano Designação ( Economica ou Plano) Dotação Actual Aumentos Diminuições I 

0102 02022502 2017 A 5 EXECUTIVO - CUSTOS DE FUNCIONAMENTO 7.450,00 250,00 
0102 02022509 2017 A 44 TRANSPORTES ESCOLARES 117.000,00 3.892,74 

I 0102 04080202 2017 A 46 REFEIÇÕES ESCOLARES 49.650,00 10.000,00 
0102 040701 2017 A 48 PROTOCOLO ESCOLAR 5.803,15 2.500,00 
0102 040701 2017 A 51 GAE/ APOIOS SOCIAIS 500,00 500,00 
0102 04080202 2017 A 51 GAE/ APOIOS SOCIAIS 500,00 500,00 

I 0102 020112 2017 A 61 MANUTENÇAO SERVIÇOS COLECTIVOS ABASTECIMENTO 2.500,00 1. 000,00 
DE AGUA 

0102 02022509 2017 A 61 MANUTENÇAO SERVIÇOS COLECTIVOS ABASTECIMENTO 28.951,42 2.500,00 
' DE AGUA 
I 

0102 020203 2017 A 62 MANUTENÇAO SERVIÇOS COLECTIVOS SANEAMENTO 12.500,00 3.773,09 I 

0102 02022509 2017 A 63 MANUTENÇAO SERVIÇOS COLETIVOS RESIDUOS 4.550,00 1. 000,00 
0102 02022502 2017 A 87 MOSTRA GASTRONOMICA DO PEIXE DO RIO 2.000,00 250,00 
0102 02022509 2017 A 87 MOSTRA GASTRONOMICA DO PEIXE DO RIO 25.801,28 16.962,50 
0102 020106 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 35.860,00 5.000,00 
0102 020115 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 31.650,00 12.000,00 
0102 020201 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 339.359,75 10.000,00 
0102 020209 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 66.000,00 13.500,00 
0102 020220 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 462.493,06 3.000,00 
0102 04050108 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 9.206,70 900,00 
0102 0602010199 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 18.488,38 1.500,00 
0102 01010401 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 1.671.295,00 15.000,00 
0102 01010601 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 180.500,00 3.300,00 
0102 010113 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 182.630,00 4.600,00 
0102 0103050201 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 290.800,00 5.540,56 
0102 0103050202 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 300.000,00 2.344,84 
0102 02022509 2017 A 100 COMISSAO DE PROTECÇAO DE CRIANÇAS E JOVENS EM 1.151,00 971,13 

RISCO 
0102 02022509 2018 A 4 MODERNIZAÇAO -AC2020 1. 742,80 1.742,80 
0102 020220 2018 A 7 PLANOS INTEGRADOS E INOVADORES DE COMBATE AO 1,00 6.000,00 

INSUCESSO ESCOLAR 
0102 02022509 2018 A 7 PLANOS INTEGRADOS E INOVADORES DE COMBATE AO 17.240,25 6.986,40 

INSUCESSO ESCOLAR 
0102 020121 2018 A 14 ALANDROAL CONVIDA 1,00 1. 599, 00 
0102 020121 2018 A 19 GABINETE DE PROTEÇAO CIVIL 1.501,00 400,00 

Total de Aumentos/Diminuições: 68.756,53 68.756,53 

Tipo de Modificação : API - ALTERAçÃO AO PLANO DE INVESTIMENTOS Número : l.B 

Orgânica Economica Plano Designação ( Economica ou Plano) Dotação Actual Aumentos Diminuições 

0102 07010602 2017 I 53 EXECUTIVO - CUSTOS DE FUNCIONAMENTO 207.000,00 300,00 
0102 070107 2018 I 9 PLANOS INTEGRADOS E INOVADORES DE COMBATE AO 1,00 57.100,00 

INSUCESSO ESCOLAR 
0102 070108 2018 I 9 PLANOS INTEGRADOS E INOVADORES DE COMBATE AO 1,00 18.582,00 

INSUCESSO ESCOLAR 
0102 07010305 2018 I 21 CONCLUSAO DA ESCOLA EBI DIOGO LOPES SEQUEIRA 100.000,00 75.982,00 

COM PAVILHAO GIMNO-DESPORTIVO DE ALANDROAL 

Total de Aumentos/Diminuições: 75.982,00 75.982,00 

Total Geral : 144.738,53 144.738,53 
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Tipo de Modificação 

Orgânica Economi ca 

0102 04050102 
0102 020209 
0102 020211 
0102 020212 
0102 020215 
0102 020217 
0102 0602030501 
0102 04080201 

Em J1... de 

LISTAGEM DE MODrFICAÇOES 
Ano Contabilistico: 2018 Data AprovaçAo 

: APA- ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES Número : 49 

Plano Designação ( Economica ou Plano) Dotação Actual Aumentos 

2017 A 92 FREGUESIA DE SNTIAGO MAIOR 86.616,57 0,05 
2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 52.500,00 
2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 250,00 
2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 76.200,00 
2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 1.500,00 
2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 3.115,00 
2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 18.433,65 2 . 500 , 00 
2017 A 111 CUSTOS POC'S E ESTAGIOS 57.000,00 2.067,00 

Total de Aumentos/Dimi nuições: 4.567,05 

Total Geral : 4.567,05 
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ORG.II.O EXECUTIVO ORGAO DELIBERATIVO 

1)~- . hNV deMU Em de 

(L- !}'':4"'"~-"-~­
;)-'f _ _.i,_.;$"' 

~ 

Pagina: 1 

I 

Diminuições 

1.000,00 
250,00 

2.000,00 
1 . 031,05 

286,00 

4.567,05 

4 . 567,05 

de 



LI:STAGEl.f DE MOD:tFICAÇÓES 
Ano Contabilistico: 2018 Data Aprovação 

Tipo de Modificação : APA- ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACT:tVIDADES Número : 50 

Orgânica Economica Plano Designação ( Economica ou Plano) Dotação Actual Aumentos 

0102 010101 2017 A 4 EXECUTIVO - CUSTOS DE PESSOAL 90.500,00 
0102 010109 2017 A 4 EXECUTIVO - CUSTOS DE PESSOAL 64.040,00 
0102 010111 2017 A 4 EXECUTIVO - CUSTOS DE PESSOAL 22.042,00 
0102 010113 2017 A 4 EXECUTIVO - CUSTOS DE PESSOAL 7.300,00 
0102 010114 2017 A 4 EXECUT:tVO - CUSTOS DE PESSOAL 26.000,00 
0102 010204 2017 A 4 EXECUTIVO - CUSTOS DE PESSOAL 3.000,00 
0102 010301 2017 A 4 EXECUTIVO - CUSTOS DE PESSOAL 2.000,00 
0102 0103050201 2017 A 4 EXECUTIVO - CUSTOS DE PESSOAL 14.001,00 
0102 0103050202 2017 A 4 EXECUTIVO - CUSTOS DE PESSOAL 8.801,00 
0102 02011601 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 350.791,00 
0102 020212 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 74.200,00 15 . 000,00 
0102 020220 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 465.493,06 
0102 020224 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 24 . 000,00 5 . 500,00 
0102 02022509 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 214.400,00 2.500,00 
0102 0602010101 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 20.600,00 
0102 0602'010199 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 16.988,38 
0102 01010401 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 1. 686.295,00 
0102 01010403 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 1,00 80.000,00 
0102 01010601 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 183.800,00 
0102 010108 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 2.400,00 
0102 010113 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 187.230,00 
0102 010114 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 320.380,00 
0102 010115 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 4.000,00 
0102 010202 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 94.000,00 
0102 010204 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 20.035,84 
0102 010205 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 14.000,00 
0102 010211 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 12.000,00 
0102 010212 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 1. 000,00 
0102 01021303 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 4.525,00 
0102 010301 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 73.000,00 
0102 010302 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 3.001,00 
0102 010303 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 9.000,00 
0102 010308 2017 A 99 CUSTO PESSOAL 4.000,00 
0102 02022509 2018 A 7 PLANOS INTEGRADOS E INOVADORES DE COMBATE AO 24.226,65 6.986,40 

INSUCESSO ESCOLAR 

Total de Aumentos/Diminuições: 109.986,40 

Total Geral : 109.986,40 
- - - - - - -
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